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Torna público que nos termos do nº1 do art. 91º da Lei nº169/99 de 18 de Setembro, com 
a redacção actualizada pela Lei nº5-A/2002 de 11 de Janeiro, na 4ª Sessão 
Extraordinária, da Assembleia Municipal, realizada a vinte de Dezembro de 2005, se 
tomaram as seguintes deliberações: 
 
I – PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 
 
Mensagem de Boas Festas à População do Concelho do Seixal.  
Aprovada por maioria e em minuta com 21 votos a favor dos eleitos pela CDU, 11 votos 
contra (6 dos eleitos pelo PS e 5 dos eleitos pelo PSD) e 3 abstenções dos eleitos pelo 
BE.  
 
Saudação à Associação de Municípios do Distrito de Setúbal. 
Aprovada por maioria e em minuta com 21 votos a favor dos eleitos pela CDU e 14 
abstenções (6 dos eleitos pelo PS, 5 dos eleitos pelo PSD e 3 dos eleitos pelo BE).  
 
Moção sobre a Revisão do Código do Trabalho. 
Aprovada por maioria e em minuta com 24 votos a favor (21 dos eleitos pela CDU e 3 dos 
eleitos pelo BE) e 12 votos contra (6 dos eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD). 
 
Saudação à Câmara Municipal do Seixal, por continuar a apostar nas práticas da 
Qualidade e na melhoria contínua dos serviços prestados, e a todos os envolvidos nos 
projectos “Piscina Municipal de Corroios” e “Agenda Municipal” e “Gabinete de Acção 
Social” que obtiveram o 1º, 2º e 3º lugares do Prémio de Qualidade do Distrito de 
Setúbal.  
Aprovado por maioria e em minuta com 33 votos a favor (21 dos eleitos pela CDU; 6 dos 
eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD) e 3 abstenções dos eleitos pelo BE. 
  
 
II – PERIODO ABERTO À POPULAÇÃO. 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
  
1. Regulamento Municipal da Taxa pela Realização e Reforço de Infra-estruturas 
Urbanísticas (RMTRIU) – Actualização e fixação de taxas – Aprovação.  
Aprovada por maioria e em minuta com 24 votos a favor (21 dos eleitos pela CDU e 3 dos 
eleitos pelo BE) e 13 abstenções (7 dos eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD).  
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2. Regulamento Municipal das Taxas de Edificação e Urbanização (RMTEU) – 
Actualização e fixação de taxas – Aprovação.  
Aprovada por maioria e em minuta com 25 votos a favor (22 dos eleitos pela CDU e 3 dos 
eleitos pelo BE) e 13 abstenções (7 dos eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD).  
3. Taxa pelo depósito e emissão de 2ª via da Ficha Técnica de Habitação – Actualização 
e fixação de taxas – Aprovação.   
Aprovada por maioria e em minuta com 25 votos a favor (22 dos eleitos pela CDU e 3 dos 
eleitos pelo BE) e 13 abstenções (7 dos eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD). 
 
4. Sistema Nacional de Preservação e Protecção da Floresta contra Incêndios – 
Actualização da Taxa das Queimadas – Aprovação. 
Proposta retirada da Ordem de Trabalhos. 
 
5. Regulamento de Taxas e Licenças Municipais – Taxa por Vistorias e Averbamentos – 
Alteração. 
Aprovado por maioria e em minuta com 25 votos a favor (22 dos eleitos pela CDU e 3 dos 
eleitos pelo BE) e 13 abstenções (7 dos eleitos pelo PS e 6 dos eleitos pelo PSD). 
 
6. Aquisição por usucapião de uma parcela de terreno com a área de 11.320 m2 
denominada “Central do Fogueteiro”, sita no Fogueteiro – Freguesia de Amora – 
Processo n.º30/M/05. 
Aprovada por maioria e em minuta com 29 votos a favor (22 dos eleitos pela CDU e 7 dos 
eleitos pelo PS) e 9 abstenções (6 dos eleitos pelo PSD e 3 dos eleitos pelo BE).  
 
7. Desafectação de uma parcela de terreno com a área de 164,20 m2, do domínio público 
municipal para o domínio privado municipal, sita na Quinta do Poço do Bispo – Foros de 
Amora – Freguesia de Amora – Processo n.º329/R/99 – Rectificação de deliberação 
n.º116/2005 – CMS de 16.03.2005. 
Aprovada por maioria e em minuta com 29 votos a favor (22 dos eleitos pela CDU e 7 dos 
eleitos pelo PS) e 9 abstenções (6 dos eleitos pelo PSD e 3 dos eleitos pelo BE).  
 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias 
subsequentes à data do presente. 
 
 
 
 
 

Seixal, 21 de Dezembro de 2005 
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_____________________________ 
Joaquim Estevão Miguel Judas 

 


